
Prefeitura Municipal de Tombos                          
Estado de Minas Gerais                              

UM NOVO OLHAR PARA O PROGRESSO. 
CNPJ:  18.114.223/0001-45  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 036/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2022 

 

CONTRATO Nº. _____/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE TOMBOS, inscrito no CNPJ sob o n.º  

18.114.223/0001-45, com sede na Praça Cel. Quintão, 5 – 

Centro/Tombos, MG - CEP: 36.844-000, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

TIAGO PEDROSA LAZZARONI DALPERIO, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade n.º MG – 11.488.948, 

expedido por PC/MG, inscrito no CPF sob n.º 053.900.596-70, 

residente e domiciliado à Rua Adventor dos Passos Borba, n.º 18, 

Bairro Niterói, CEP: 36.844-000, Tombos/MG, e a empresa AG 

CAPITAL A CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL S/S, CNPJ n.º 12.538.254/0001-47, situada a 

Avenida Trompowski, n.º 354, Andar 9, Bairro Centro, 

Florianópolis/SC, CEP 88.015-300, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por ARNALDO 

RONALDO CORRÊA GLAVAM JÚNIOR, portador(a) da 

Cédula de Identidade n.º  2.675.141 SSP/SC, e inscrito(a) no CPF 

sob o n.º  889.104.319-20, residente a Rua Comandante Constantino 

Nicolau Spyrides, n.° 4.200, Ap. 902, Bairro Agronômica, 

Florianópolis/SC, CEP 88.025-002, resolvem celebrar o presente 

Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o 

Processo Licitatório n.º  036/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 

n.º  020/2022, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal n.º  

8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço 

técnico profissional especializado de consultoria e auditoria tributária para levantar os 

valores referentes às verbas de natureza indenizatória, indevidamente incluídas na base de 

cálculo para incidência das contribuições previdenciárias dos servidores públicos 

municipais, tais como, terço constitucional de férias; horário extraordinário; horário 

extraordinário incorporado; primeiros quinze dias do auxílio-doença; auxílio-acidente e 

aviso prévio indenizado, e avaliar se o adicional de Risco no Ambiente de Trabalho – 

RAT, está sendo recolhido em acordo com a Súmula n.º 351 do Superior Tribunal de 

Justiça, e com a COSIT n.º 149 e solução de Consulta Disit/SRRF03 n° 3010, da Receita 

Federal do Brasil, e executar medidas com vistas a promover o encontro de contas 

entre débitos e créditos previdenciários do Município e do Regime Geral de Previdência 

Social, nos termos do art. 11 da Lei n.º 13.485, de 2 de outubro de 2017, a luz da 

Portaria RFB n.º 754, de 21 de maio de 2018, em atendimento às necessidades da 

Prefeitura. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – BASE LEGAL   

 

Será regido pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal n.º 115 de 03 de novembro de 2005, Decreto Federal n.º 3.555 de 

08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação 

Denominada Pregão e demais condições estabelecidas neste instrumento.  

 

Parágrafo único: Faz parte integrante deste contrato as normas e condições contidas no 

Termo de Referência.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 

CONTRATADA, o valor global estimado de R$  32.000,00 (Trinta e dois mil reais), sendo 

R$ 0,0598 (quinhentos e noventa e oito décimos de milésimo) por cada R$ 1,00 (Um real)  

recuperado, para avaliar se o adicional de Risco no Ambiente de Trabalho – RAT, está sendo 

recolhido em acordo com a Súmula nº 351 do Superior Tribunal de Justiça, e com a COSIT nº 

149 e solução de Consulta Disit/SRRF03 n° 3010, da Receita Federal do Brasil, e executar 

medidas com vistas a promover o encontro de contas entre débitos e créditos 

previdenciários do Município e do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 

11 da Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017, a luz da Portaria RFB nº 754, de 21 de 

maio de 2018, em atendimento às necessidades da Prefeitura. Valor estimado a ser 

recuperado: R$ 534.780,30.  

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e 

comerciais, seguro, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento 

das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando 

aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.  

 

3.2. O valor constante do item 3 é somente estimativo, sendo que somente serão pagos os 

valores efetivamente creditados nos cofres do Município, mediante a apresentação de 

documento comprobatório. Em caso de recebimento de crédito compensado, a empresa 

deverá apresentar documento comprobatório da compensação. 

 

3.2 DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS  

  

3.2.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a 

vigência deste contrato, no caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser 

reajustados, de acordo com a variação do índice do INPC registrado pela fundação Getúlio 

Vargas;  

  

3.2.2. Se durante o período do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a 

serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão 

readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a 

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da 

CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento;  
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3.2.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e 

vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os 

vigentes. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

  

 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura. podendo ser prorrogado por iguais período, limitada a sua duração a 60 

(sessenta) meses, conforme preceitua o inciso II Art. 57 da 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão 

por conta da Dotação Orçamentária especificada:  

  

03.01.04.129.0033.2011.33.90.39.00 – ficha 93 – fonte 1.00 e 1.70. 

   

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

  

6.1 A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:  

a)  Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto à eficiência, eficácia e a 

efetividade na realização dos serviços prestados;  

b)  Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada;  

c)  Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e 

controle do objeto deste Contrato;  

d)  Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções; 

e)  Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.  

f) Indicar oficialmente a pessoa (fiscal) ou equipe de pessoas (comissão) que 

acompanhará o desenvolvimento dos trabalhos, com poderes para tomada de decisões de 

natureza técnica;  

g)  Fornecer cópia de toda documentação necessária ao cumprimento do objeto do 

contrato;  

h) Disponibilizar, a pedido da Contratada, leis, decretos e quaisquer outros 

documentos que possam interessar para a realização dos serviços, em particular os 

relacionados e/ou necessários à efetiva recuperação de créditos;  

i) Arcar com os custos inerentes aos procedimentos administrativos e/ou processos 

judiciais que concordar em adotar (emolumentos, taxas cartorárias, cópias de documentos, 

taxas administrativas e afins).  

 

6.2 A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:   

 

6.2.1.  O fornecedor se obriga a:  

a) A licitante vencedora ficará obrigada a atender aos termos do termo de referência e 

seus anexos e edital deste Pregão na forma eletrônica, e discriminação da proposta, e em 
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especial a daquelas estabelecidas em lei e as definidas nos diplomas federal e estadual 

sobre licitações.    

b) O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, “a” e “b” da 

Lei n.º 8.666/93. 7; 

c) Competirá à Contratada a administração de todos os funcionários, contratados ou 

subordinados necessários ao desempenho dos serviços objeto deste edital, correndo por sua 

conta exclusiva os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais outras de qualquer natureza;   

d) Prestar os serviços aqui previstos de forma satisfatória aos interesses do Município, 

obedecidas todas as especificações constantes no Termo de Referência;  

e) Encaminhar ao Município, sempre que solicitado, relatório circunstanciado da situação 

da execução dos serviços;  

f) Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o Termo de Contrato, sem o 

prévio e expresso consentimento do Município;  

g) Pagar todas as obrigações fiscais e trabalhistas relativas à sua personalidade jurídica. 

Em face desta responsabilidade da empresa, inexistirá qualquer vínculo empregatício ou de 

qualquer natureza entre o Município e os prepostos da empresa;  

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei, obrigando-se a 

apresentar, sempre que exigido, as devidas comprovações de regularidade fiscal, sob pena 

de sanção; 

i) Arcar com todos os custos referentes a deslocamentos, alimentação e hospedagem de sua 

equipe técnica que se façam necessários à satisfatória prestação dos serviços;  

j) Manter sigilo sobre as orientações trocadas e geradas durante a prestação dos serviços, 

não revelando nem transmitindo direta ou indiretamente as informações trocadas a 

terceiros que não estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto contratual. 

k) realizar o levantamento de valores relativos às bases de cálculos das contribuições 

previdenciárias RAT e verbas indenizatórias, incluindo a adequação RAT dos últimos 05 

anos com o objetivo de recuperar créditos identificados em face do Município de 

Tombos.  

l) confecção e embasamento legal de laudos e pareceres técnicos de segurança do 

trabalho e acompanhamento no objetivo de emissão de planilhas, organograma mensal 

para comprovação de atividade econômica preponderante nos últimos 05 (cinco) anos, 

retificação e reenvio dos documentos exigidos nos termos da IN/RFB 971/2009, artigo 

72, §1º, incisos I e II, alínea “c”, Lei Federal n.º 8212/91, artigo 22, incisos I e II e SEFIP 

– Sistema Empresa de Recolhimento de FGTS e Informação a Previdência Social para 

habilitar o Município junto à Receita Federal do Brasil a requerer a revisão de grau de 

risco, reenquadramento pela preponderância, compensação dos pagamentos efetuados 

indevidamente ou a maior, que o município tem direito, da contribuição previdenciária, 

denominada RAT – Riscos Ambientais no Trabalho, do grau da incidência de 

incapacidade laborativa dos riscos ambientais no trabalho a ser efetuado 

administrativamente, compreendendo:  

i) Levantamento e análise das operações, rotinas e controles que envolvem as 

contribuições previdenciárias;  

ii) Levantamento e discussão com o pessoal interno responsável pela contabilização e 

apuração das contribuições, em relação aos procedimentos contábeis utilizados, que 

podem impactar significativamente a apuração destas contribuições tributárias;  

iii) Análise das declarações ao Fisco (GFIP/SEFIP) e verificação de sua conformidade; 

iv) Elaboração de planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados, 
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eventualmente recolhidos a menor ou a mais do que o efetivamente devido, destacando 

os eventualmente recuperáveis, informando-se, de forma detalhada, todos os critérios 

utilizados, inclusive para a atualização monetária; 

v) Análise dos procedimentos adotados pelo Município, nos últimos 60 (sessenta) meses, 

relativamente às contribuições previdenciárias; 

vi) Encaminhamento de relatório mensal contendo todos os levantamentos realizados, 

período de compensação, parecer jurídico e indicadores de correção utilizados.  

m) Durante toda a vigência do contrato a Contratada deverá, de acordo com cronograma 

previamente ajustado com o executor do contrato, proceder de forma sistemática a 

transferência dos conhecimentos utilizados na realização dos trabalhos a servidores 

públicos devidamente escalados para acompanhar as atividades. 

n) Também deverá, a qualquer tempo, transferir as bases de dados, planilhas e estudos 

técnicos elaborados. 

o) Estudar das leis dos cargos e remuneração do quadro dos funcionários, para definir as 

verbas indenizatórias nas contribuições para o INSS,  

p) Verificar possível redução do RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) e a correta 

aplicação do RAT ajustado; 

q) Apontar os possíveis créditos referente as verbas indenizatórias e RAT;  

r) Orientar ao setor competente as compensações mensais e suas competências;  

s) Orientar a retificação das GFIPs dos períodos compensados; 

t) Orientar na aplicação de novas alíquotas; 

u) Apoiar a procuradoria com possíveis ações judiciais sobre verbas indenizatórias. 

 

 CLÁUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

  

7. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n.º. 8.666/93, fica designado o 

responsável pelo transporte escolar, lotado na secretaria de transporte, para acompanhar e 

fiscalizar execução do presente Contrato.  

  

7.1. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

  

a)  Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;   

b)  Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se 

os procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada;   

c)  Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos 

preços;   

d)  Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados.  

  

7.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais.  

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

  

8. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 

8.666/93, com alterações posteriores;  
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8.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e 

na proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;  

  

8.2. Caberá ao Responsável pelo setor de contabilidade, do CONTRATANTE, o 

recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao 

executado, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I do Pregão 

Eletrônico 020/2022.  

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO   

 

9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até trinta dias úteis após a 

apresentação da nota fiscal/fatura, dos serviços objeto do Contrato, atestada pelo 

responsável pelo acompanhamento da execução do objeto desta licitação. As referidas 

notas fiscais deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias 

consecutivos do seu vencimento, no protocolo desta prefeitura, acompanhadas da 

seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto 

que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos – CND, expedida pelo 

Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação 

do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais junto à Fazenda Estadual e ou Municipal;  

  

9.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no 

faturamento, poderão ser compensados nas faturas seguintes;  

  

9.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 9.1 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do 

prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o 

atraso no pagamento;  

 

9.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem 

retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos 

seus créditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando 

assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 9.1.  

9.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o 

CONTRATANTE dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data 

prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará 

jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-

die; e c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC;  

  

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou 

penalidade.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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10. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso 

assumido com o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à 

CONTRATADA serão:  

  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

  

10.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela 

mensal do atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um 

por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não 

impedirá, a critério da Secretaria, a aplicação das demais sanções a que se refere esta 

cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou 

judicialmente;  

  

10.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade;  

  

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.  

  

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS 

ALTERAÇÕES  

  

11.1 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições 

legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo as alterações contratuais que 

julgarem convenientes.  

11.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 

atualizado do Contrato, conforme rege a Lei 8.666/93.  

  

11.1.1.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, 

conforme dispõe o art. 65 da Lei n.º 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela 

Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, da 

referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso 

prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência do Pregão e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 

defesa:  

  

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando 

ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira;  

  

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 

com qualquer órgão da Administração Pública;  

  

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação.  

  

11.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA 

oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório 

cumprimento das obrigações por ela assumidas. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

  

a) A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-

se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento;  

b. À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém 

com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações 

contraídas por ela.  

c. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de 

fabricante, notas fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.  

d. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 

comparativa entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão 

do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor 

pactuado.  

e. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a 

revisão do contrato, mediante apostilamento  

  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

  

13.1 Constituem motivo para rescisão do contrato:  

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d)  d) O atraso injustificado no fornecimento;  

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração;  

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação;  

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;  

h) O cometimento reiterado de faltas, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei n.º  

8.666/1993;  

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 

prejudique a execução do contrato;  

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

m) A supressão, por parte da Administração, de itens, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993;  

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração 

decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até que seja normalizada a situação;  

p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93, em sua atual 

redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato;  

  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis.  

  

13.3.  A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a 

XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação, e especialmente quando a 

empresa adjudicatária:  

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos 

após o prazo previsto neste edital; b) Falir ou dissolver-se; e  

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a 

expressa anuência das Secretarias de origem.  

13.4. Por acordo entre as partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.  
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13.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  

  

14. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante 

notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do 

CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, com 

alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

 

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Tombos, Estado de Minas Gerais, 

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 

presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

 E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento em 3 (três) 

vias, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.  

 

  

 Tombos, 10 de junho de 2022.  

 

 

  

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE TOMBOS 

Tiago Pedrosa Lazzaroni Dalperio 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________________ 

AG CAPITAL A CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S 

Arnaldo Ronaldo Corrêa Glavam Júnior 

Contratada 

 

 
Testemunhas: 

 

 

1) Nome:________________________________ 2) Nome:________________________________ 

 

 

   CPF: __________________________________ CPF: __________________________________ 

 

 

 

 

 


